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Quadro de renda e descontos para assistência financeira da 
BJC Health 
Em vigor a partir de 15 de janeiro de 2026 

 
Tabela I: Faixas de renda familiar para assistência financeira 

 

Tamanho da família 200% FPL 300% FPL 

1 pessoa US$ 31.920 US$ 47.880 

2 pessoas US$ 43.280 US$ 64.920 

3 pessoas US$ 54.640 US$ 81.960 

4 pessoas US$ 66.000 US$ 99.000 

5 pessoas US$ 77.360 US$ 100.000 

6 pessoas US$ 88.720 US$ 100.000 

7 pessoas US$ 100.000 US$ 100.000 

8 pessoas US$ 100.000 US$ 100.000 

• Tamanho da família: para cada familiar adicional acima de 8 pessoas, adicione US$ 5.680 para cada pessoa 

adicional. Pacientes com renda familiar superior a US$ 100.000 não serão elegíveis à assistência financeira, 

independentemente do tamanho da família. 

• FPL: "Nível federal de pobreza". É determinado anualmente pelo Departamento de Saúde e Serviços Humanos dos 
EUA. 

 
Tabela II: Valor de desconto e responsabilidade do paciente 

 

Renda domiciliar do paciente 200% FPL ou menos 201–300% FPL 

Desconto do paciente 100% 80% 

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA EM CASO DE CATÁSTROFES 

Em caso de evento médico catastrófico, os pacientes que podem não se qualificar comumente para a Assistência 

financeira receberão auxílio. Nessas circunstâncias especiais, as responsabilidades de pagamento do paciente não 

serão superiores a 20% da renda familiar anual. 

PACIENTES FALECIDOS 

Saldos de contas de pacientes falecidos se qualificarão para 100% da assistência financeira quando for confirmado 

que não há cônjuge vivo, não há registro de espólio em processo de inventário e os serviços não são cobertos por um 

terceiro pagador. 

FALÊNCIA 

Em caso de falência, os pacientes se qualificarão para 100% de assistência financeira quando for confirmado que os 

serviços se enquadram no período de falência e os serviços não forem cobertos por um terceiro pagador. 
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Quadro da lei de descontos a pacientes sem seguro do 
Illinois Hospital 
Em vigor a partir de 15 de janeiro de 2026 

 
Tabela III: Faixas de renda familiar para assistência financeira 
(SOMENTE residentes de Illinois sem seguro no Illinois Hospital) 

 

Tamanho da família 200% FPL 300% FPL 600% FPL 

1 pessoa US$ 31.920 US$ 47.880 US$ 95.760 

2 pessoas US$ 43.280 US$ 64.920 US$ 129.840 

3 pessoas US$ 54.640 US$ 81.960 US$ 163.920 

4 pessoas US$ 66.000 US$ 99.000 US$ 198.000 

5 pessoas US$ 77.360 US$ 116.040 US$ 232.080 

6 pessoas US$ 88.720 US$ 133.080 US$ 266.160 

7 pessoas US$ 100.080 US$ 150.120 US$ 300.240 

8 pessoas US$ 111.440 US$ 167.160 US$ 334.320 

• Tamanho da família: para cada familiar adicional com mais de 8 pessoas, adicione US$ 5.680 para cada pessoa 
adicional. 

• Pacientes que se inscreveram nestes programas nos últimos seis meses se qualificam automaticamente para a 

Assistência financeira da BJC: WIC, SNAP, Illinois Free Lunch and Breakfast Program, LIHEAP e outros auxílios 

financeiros para despesas médicas. 

• FPL: "Nível federal de pobreza". É determinado anualmente pelo Departamento de Saúde e Serviços Humanos dos 
EUA. 

 

Tabela IV: Valor de desconto e responsabilidade do paciente 
(SOMENTE residentes de Illinois sem seguro no Illinois Hospital) 

 

  

Renda domiciliar do paciente 200% FPL ou menos 201–300% FPL 301–600% FPL 

Desconto do paciente 100% 80% 70% 

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA EM CASO DE CATÁSTROFES 

Em caso de evento médico catastrófico, os pacientes que podem não se qualificar comumente para a Assistência 

financeira receberão auxílio. Nessas circunstâncias especiais, as responsabilidades de pagamento do paciente não 

serão superiores a 20% da renda familiar anual. 

PACIENTES FALECIDOS 

Saldos de contas de pacientes falecidos se qualificarão para 100% da assistência financeira quando for confirmado 

que não há cônjuge vivo, não há registro de espólio em processo de inventário e os serviços não são cobertos por um 

terceiro pagador. 

FALÊNCIA 

Em caso de falência, os pacientes se qualificarão para 100% de assistência financeira quando for confirmado que os 

serviços se enquadram no período de falência e os serviços não forem cobertos por um terceiro pagador. 

 


